
Representação 
política no DF 

Se não bastassem os problemas 
que nos assolam a cada dia e a velha 
seca que já vem chegando, ainda 
surgem curto-circuitos no governo 
e o chope rola farto. Rola o chope e 
rola a cabeça menos coroada. A Ci-
dade Estrutural prometida pelos po-
líticos nos oferece o risco de deses-
truturar a harmonia do projeto ori-
ginal da capital. Só para lembrar: 
"Um pólo de desenvolvimento e 
difusor de progresso no Planalto 
Central". Deveria ser assim. As in-
dústrias fora do Entorno direcio-
nando a migração para fora e não 
para dentro. E preciso ter coragem 
para vetar o projeto. 

O Tribunal Superior Eleitoral, 
por meio da subcomissão que exa- 
mina a questão eleitoral em todo o 
País, recolocou a discussão sobre a 
representação político do Distrito 
Federal. O artigo 26, e parágrafos 
1° e 2° da Constituição de 1946, 
previa que o Distrito Federal seria 
administrado por um prefeito de 
nomeação do Presidente da Repú- 
blica, e teria Câmara eleita pelo po- 
vo, com funções legislativas. Pre- 
via, ainda, que a nomeação somen- 
te se daria após a aprovação pelo 
Senado Federal da indicação pro- 
posta pelo Presidente da República. 
Funcionava bem e o povo não se 
achava diminuído em sua cidadania 
de vez que elegia o Presidente e os 
vereadores. Alegar-se, hoje, que is- 
to são resquícios da ditadura não é 

essencialmente 
verdade. A ver- 

O presidente 	dade é que o sis- 
escolherá 	 tema foi bem 
alguém ligado a 	usado na demo- 
seu projeto 	cracia de Getú- 
político e 	 lio e Juscelino 
identificado com sem grandes 
a Capitai 	 problemas. A 

parte da ditadu- 
ra foi ruim, é 

verdade. Porém, a parte da demo-
cracia foi boa, e hoje vivemos em 
plena democracia e, com certeza, o 

Presidente democrata escolherá al-
guém vinculado aos seus projetos 
políticos nacionais e igualmente en-
volvido com o povo e os interesses 
da capital. 

Não será muito difícil tratar da 
questão abertamente e sem dema-
gogia, perante a população do Dis-
trito Federal. É necessário abrir-
mos o debate com sinceridade e co-
ragem, para que possamos ter uma 
cidade melhor administrada e com 
os necessários recursos federais pa-
ra o seu funcionamento. As dificul-
dades que vivemos hoje, apesar dos 
esforços dos governantes e políti-
cos, não terão fim enquanto não 
transformarmos o Distrito Federal 
em um exemplo de harmonia e inte-
resse público para todo o povo bra-
sileiro. A proposta da subcomissão 
do TSE não é definitiva e pode ser 
aperfeiçoada, mas desde logo deve 
ser esclarecido que ela foi elabora-
da por juristas e técnicos respeita-
dos por todos e acima de qualquer 
suspeita de interesse pessoal ou po-
lítico, além de ter mexido em todas 
as representações estaduais e não t 
somente na de Brasília. A questão 
não é regional, é nacional e servirá 
para melhorar as relações dos polí-
ticos com os seus eleitores e de toda 
a Nação com os seus governantes. 
Basta coragem e desprendimento 
para aceitar e fazer mudanças. 
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